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A cÂuana MUNrcrpAL rln cAJÀMAR, jit
devidamente qualificada como CONTRATANTE, e a empresa OCP SERVICOS DE
sgÇuRANca E vrçmÂNlcm rlnnrt, ignalmente âuutinffio*
CONTRATADA, resolvem:

Clausul.a 1o -. Fica proffogado o contato n' {0212018), por mais 12 (doze)
lneses contados à partir de 13 de março de2ü22, com o valor mensal de R$ 10.ü72,76 (dez mil
e setenta e dois reais e setenta e seis centavos);

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais çláusulas
contrafuais.

E, por estarem as partes justas e confratadas, assinam o
presente em duas vias, de igual teor, sem espaços ou rasuras e para um só efeito de direito,
juntamente com duas testemuúas abaixo nomeadas.

Cajamar, offi 13 de nurço de2022"

CAMARA MUMCIPAL
Vereador Saulo Anderson
Presidente

DE CAJ
Rodrigues

OCP SERVIÇOS DE SEGURANÇA
Claudemir Carneiro do Prado
Proprietário
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Câ.marct fuÍunictpaf de Cnjfrrnilr
{Estado de São {Paufo

rrnuo nn, crÊxcra E un, nrgrrrrcaÇÃo

Vlunicípio de Cajamâr
Orgão ou Entidade:CAMARÂ MUITIICIPAL DE CAJAMAR
Contrato no(de origem): aditamento no 4 ao contrato n" A2l20l8
Objeto: Prestação de serviços de mão de obra de portaria e recepção.

CONtTAtANtC: CÂMERA MU1TICIPAL T}E CAJAMAR
Contratada: OCP SERVfÇOS DE SEGURANÇA E VtCU,ÂtttCIA EIRELI
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu enÇaminhamento ao TRIBIJNAL DE COhITAS
DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e

NIOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, ate
julgamento f,nal § sua publicação e, se for o saso e de nossCI interess§, para,
nos prazos e nas formas legais e regimentais, exerÇer o direito da defesa,

interpor recursos e o rnais que couber.
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e

decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido proÇesso, serão
publicados no Diario Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de Sãa Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a

partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cajamar, 13 de março de2ü22

CAÀ/ÍAIL{ MLINICIPAL DE CAJ
Vereador Saulo Anderson Rodrigpe
Presidente ',-

OCP SERVIÇOS DE SEGURANÇA
Ciaudemrr Carneiro do Prado
Socio Propnetário
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